
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 911, DE 1995
(Do Sr. Valdir Colatto)

Altera a redação do inciso I do artigo 29 da Lei n9

8.864, de 28 de março de 1994, que estabelece nor.

mas para as microempresas e empresas de pequeno pOE

te.

(APEN$E-SE AO PROJETO DE LEI N9 32, DE 1995)

o Congresso Nacional Decreta:

Art. 1°_ O inciso I do art. 2° da Lei nO 8.864, de 28 de março

de 1994, passa a Vlger com a segwnte redação:

".'\rt. 2°- .

I - Microempresa:

a) a pessoa jurídica e a firma individual que tiveram receita

bruta anual igual ou inferior ao valor nominal de duzentos e cinquenta mil Unidades

Fiscais de Referência (UFIR), ou qualquer outro indicador de atualização monetária que

venha.a substituí-la;

b) o rniniestabelecimento e o pequeno estabelecimento rural

que tiverem receita bruta anual igual ou inferior a 60 mil Unidades Fiscais de Referência

(UFIR), ou qualquer outro indicador de atualização monetária que venha a substituí-la."

Art. 20
_ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°_ Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Urna das limitações ao desenvolvimento das atividades dos

pequenos e miniestabelecimentos rurais diz respeito á escassez de recursos e

financiamentos e às exigências para sua concessão. O crédito rural no Brasil teve uma
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disponibilidade superior a vinte bilhões de dólares no fim da década de 70, montante

este que hoje não ultrapassa a marca dos cinco a oito bilhões de dólares anuais. Com a

equiparação desses imóveis li condição de microempresa as fontes de recursos para estes

empreendimentos estarãv também acessíveis para a pequena produção mral, com a

vantagem adicional de dispensa de exigências de aval por parte dos bancos.

Mais vantagens podem ser contabilizadas:

o pequeno proprietário rural gozará de isenção tributária

autorruítica no que toca ao PIS e ao imposto de renda, prescindindo da comprovação dos

níveis de renda líquida apuradas no exercício de sua atividades.

Acesso dos pequenos estabelecimentos rurais aos programas

de capacitação do SEBRAE, destacadamente os de difusão de novos padrões gerenciais

e tecnológicos.

Venda direta da produção in natura, semi-elaborada e

industrializada isenta de impostos; ICMS, PIS, IR e aumento de renda, com agregação

de valores.

Assegurar proteção à microempresa rural, com aumento de

empregos e a certeza do cumprimento dos deveres trabalhistas dos traba1hadores

contratados, o que não ocorre hoje na árlUt rural. A atual legislação é confusa e não dá

segurança ao empregador rural, por consequência não há contratação de trabalhadores

rurais em regime permanente.

Ter os beneficios do SEBRAE, principalmente na

orientllltão técnica, direcionada para tornar as pequenas propriedades rurais em

verdadeiras microempresas, com a atividade e produção permanente, e não apenas nas

safras.

Acesso ao crédito do SEBRAE, sem as dificuldades de a

cada safra depender ou não da liberação do crédito rural.

Dada a relevância da proposta, esperamos contar com o

apoio dos Nobres Parlamentares na sua rápida tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, em 'J1 de ;'1 (y ["".) 5TO de 1995.



"LEG1Su.çIO cn~A JJJEUDA PELA
COORDENAÇlo DE ESTUOOS LEGISLATlVos·etDI"

L.EI NU H.H64, DE 28 DE MARÇO DE 1994

f.:stabPlf'lT no""tlf para 4f micmrmprrslU - ME. t' rm!'"SQJ de pl'qwno
f'Of1(' • I:PP. rrlatlvaf DO",raha""nro dife",nríndol' .'implijicodo,

rulj rampo$ ndminr51ra,;vl1. fi5caJ. prrvidenriário. ,roholhisla.cfY"ditício
(' di' dr.f('nvn!l'imPnto t'mpIf"snniJ/ (an. 179 dn Con.flituiçcin Fl'deraJ}.

o P"",idenle da Rt'f'úblic~

Façu saber quC' (1 ('ongr("5M) N..cion~1 drcreota e eu sanciono a seguinte
I.ei'

CAPiTUJ.O I
DO TRATAMENTO JURiDU:O DlFERF.NCIADO

Art. I', Fica a..~llurRd(, À!Ç microempre;a.~ e 'à~ emp~ de pei.lueno
pone tra'amrnlo juricJicn l"imp'íricado e favorecido nO!li campo!li admini.;­
trativo. lribulârio. Irõ'lbalhisla. previdenciário e creditkio. na confonnidade
do disp(~IO n~18 l,ci.

CAPiTULO 11
DA DF.FlNIÇÁO DE MICROF.MPRF.SA
" m: .:MPRF.SA DF. PF.QUf.NO PORTE

Art. 2·. Para os ("feitos d~ta I..ti. con~ider8m-se:
I - microempresa. a JX"""08 jurídica c A finnól individullll que tiverem

rt"Ct"iló'l brutlll anual i~ual ou inrerior 1lI0 vllIlor nominllll de dU7.entllls e
(.·in'lüC'ntOl mil (jnid:lJC'S H~(.""is de Referêncilll ~ UFIR. ou qUllllquer outro
indicador de ai uali7...·u;ão monetária que venha a 5ubstitui-la~

11 . ~mpre.. de pe'lu~no (lone. a ~"'(18 juridica ~ • linn. individual
que. não enquildr:1\Jas ('umo micmemp~;t."'i. tiverem ITct'ita brub anual
í@:UAI (lU inrerklr n ~tf'cen' ..~ mil tJnídR.Jeli, Fi-.cAi~ de ReferTnciR - UFIR:.
ou qualquer (lutro indic,uJor de atulllli7.3t;ão monetárilll que venha a
'ul>!llilui·la.

f ••. O Iimile d. r"~ila brula de que lralo ..I~ .r1i~o.•(lurndo no perio·
dll de OI \Je .iRneiro 11 31 de dezembro de c"dól Ano. ~er,ri cllllculRdo
con'!iiidt"r..ndo·sc: o 'iomR.ário das receita." brutas mt"n~i~ dividida.<'il peolos
vak,,,,,, da. lJ",d~d.. Fisco>l. de Relerenei•. UFIR vigenles nos ....recti·
vos meses.

§ 2!,1. No primeiro Hno de Rtividade. o limite da l"r"C'e'itR brutR será calcu­
IlIdo proporcionalmente ao numero de m~s decorridos entre o mês de
(."onstiluit;flO dói emprf"S,8 e 31 de de1.embro do mesmo ano. desconsideradas
tl."'i rrat;~ de mês.

§ J"'. () enquóldrlllment.o di' finna individual ou da pr5soa jurídica em
microemprt"S3 ou em empresa de pequeno porte. bem como o seu desen.
quadr..mento. n';o imr1iou.;n 1lI11erAc,;ão. dt"núnci., ou qUóllquer ft'5trição em
rel34.;fm 11 contratos por elas Anteriormente tinnlldn\.

f 4". (VFTi\1l0)
Art. 3". (VfTADO)

---_._---------_ ..-_._---_ --- .

Centro Gnlflco do Senado Federal- BrasOla - DF
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